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TERMO ADITIVO N° 284/2024  
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 65/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 24/2024 

 
AO CONTRATO Nº 278/2024, TENDO POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS E A EMPRESA 
LEANDRO STRINGARI ME. 

 
O MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa estabelecida na Rua Francisco Richter, nº 601, CNPJ nº 89.971.782/0001-10, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Paulo Meneghine, brasileiro, casado, 
CPF nº 116.263.720-04, RG nº 3018233051 SSP/RS, residente e domiciliado neste município, 
doravante designada CONTRATANTE, e a empresa LEANDRO STRINGARI ME., CNPJ nº 
21.681.063/0001-20, estabelecida na Rua Balduíno Schneider, n° 638, Centro, município de 
Horizontina/RS, CEP 98920-000, Tel. (55) 99642-5664 / 99627-2066, e-mail: 
lsnoroeste@outlook.com, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Leandro 
Stringari, RG n° 1057033829, CPF n° 977.750.960-04, com endereço comercial acima declinado, 
doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 065/2024, e 
em observância às disposições regida pelas Leis Federais: nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 
nº 14.770 de 22 de dezembro de 2023 e Complementar nº 123/2006, bem como na forma do 
Decreto Municipal n° 03/2024 de 03 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 024/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Resolvem as partes alterar as os itens 1.2 da Cláusula Primeira - 
OBJETO e 6.1 da Cláusula Sexta - PREÇO do contrato n° 278/2024, em razão da existência de 
erro material neles constantes, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.2.Objeto da contratação: 

 
Item Descrição completa Qtde Unid Valor unitário Valor total 

98 
Refil (bastão)de cola quente, transparente, grossa, diâmetro mín: 
11mm, tam. mínimo 30cm 

600 unid 0,65   390,00 

    TOTAL 390,00 

 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
6.1.O valor total da contratação é de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais).  
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CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas não alteradas por este instrumento permanecem 
em vigor, oportunidade em que são ratificadas pelas partes. 

 
 

Entre-Ijuís, 09 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
CNPJ: 89.971.782/0001-10 

José Paulo Meneghine 
CONTRATANTE 

______________________________ 

LEANDRO STRINGARI ME  
CNPJ: 21.681.063/0001-20 

Leandro Stringari  
CONTRATADO 

 
 
 
 
 

_______________________________ 

TESTEMUNHA DO MUNICÍPIO 
NOME: FABRÍCIO PEREIRA RESENDE 

                              CPF 261.892.808-38 
 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

NOME: 

RG: 

 

JOSE PAULO 
MENEGHINE:
11626372004
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